
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - PROJETO DE LEI OBJETO DE DELIBERAÇÃO ÀS COMISSÕES TÉCNICAS

Em: 23/04/2025

André Luiz Vieira da Silva

1º VICE PRESIDENTE

Número:  000167/2025 

Declara de utilidade pública a entidade que
menciona.

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova:

Art. 1º - Fica declarada a Utilidade Pública Municipal da ASSOCIAÇÃO DOS
PRODUTORES ARTESANAIS DA FEIRA DE ECONOMIA SOLIDÁRIA DE JUIZ DE FORA. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Barbosa Lima, 22 de abril de 2025.

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Cida Oliveira - PT

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 148225

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2025-04-23T19:14:44-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




